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DECRETO NP 255/20.07 

Abre Crédito Adicional Especral,,e dá,outras providências .-- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.110, de 14 de 
novembro de 2007 	 O. 	- 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no cárrénte .exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatária: 

4.500,00 
1.140,00 
5.640,00 

Art. 2°. Para-  cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam rediSfidàs 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

• 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

7001.1030100302.095 - Manutenção,dOsServi0S-de Atendirtiéntor,G: Saúde 
- FONTE DERECURSOS 36321 

' 8551/3 1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens R Civil 	' 
8552/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

TOTA L 
, 

5.640,00 
5.640,00 

• 

7000 FUNDOMUNICIPAL,DE SAÚD.EDEUMUARAMA' 
7001- -FUNDOMUNICIPAL DESAÚDEDEUMUARAMA 

7001.1030100302.095 - Manutenção dos Serv. De Atendimento Geral Satide 
- FONTE DE RECURSOS 36321 

7968/3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiros Pessoa JuridiCa 
-TOTAL 	  

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
f 1 

PAÇO ;MUNICIPAL'a9 20 de novembro de. 2007. 
- 
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f6jikiliEl'ÉrdÉiÉSÂZEVEDO 
Prefeito unicipal 

WANDE 	DANTAS CORREA 
Secreíá 	dministração e Fazenda 
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